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O plano de saúde coletivo de microgrupos: admissão da figura jurídica

Por Gustavo Kloh

Planos de saúde e a migração para os modelos coletivos

No sistema atual, regido pela Lei 9.656/98, os planos de saúde se apresentam como divididos em
dois grandes modelos de contratação. O artigo 16, VII, é claro ao afirmar que os planos podem ter
dois "regimes" distintos, individual ou coletivo, e o coletivo dividido em duas modalidades, por
adesão ou empresarial. Os planos individuais se caracterizam por uma rígida proteção do usuário,
que não pode ser submetido a reajustes superiores aos autorizados pela ANS, nem sofrer rescisão
unilateral. Não dependem da formação de um grupo, de uma coletividade, podendo ser contratados
sem a adição de outros usuários.

Os planos individuais, imaginou o legislador, seriam o padrão de contratação mais usual, sendo os
planos coletivos reservados para situações nas quais houvesse a busca por vantagens negociais
efetivas, que decorressem de um grupo associativo real ou ainda de um grupo de pessoas ligadas a
uma empresa. O que não foi possível prever foi a progressiva "coletivização" dos planos de saúde,
oriunda de alguns fatores, destacados por Joana Cruz:

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 10.11.2022
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